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D E C R E T O N2 3 .3 9 5

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

A r t ig o  I a - Fica nomeada, para proceder a avaliação do terreno 
sob o n9 4, da quadra 11, do loteamento denominado 
Vila Maria de Lourdes, nesta cidade, declarado de 
utilidade pública para fins de deapropriação atra
vés do Decreto na 3.152/93, a seguinte Comissão;

JOSÉ IGNÁCIO DA SILVA FILHO;
GERALDO LAFRATTA;
JACI MARA DOS SANTOS LOPES.

A r t ig o  2a - A Comissão acima mencionada tera o prazo de 15 
(quinze) dias, improrrogáveis, para apresentar o 
respectivo Laudo de Avaliação.

A r t ig o  3 a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M'f'"dê^orena, 03 de junho de 1996.
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